
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 
 
 
 

Declaro para os devidos fins de direito, que a norma que definiu as 
alíquotas de contribuição para o RPPS, está incluso no artigo 78 da Lei nº 
108/2021, lei esta que instituiu a reforma do Régime Próprio de Previdência do 
Município de Jurema, estabeleceu a estrutura do IPREJ, em conformidade com 
a legislação federal e consolidou a legislação previdenciária municipal. 

 
 
 
 
 
 
 

Jurema, 11 de março de 2024 
 

 
 
 
 
 

Alan Mendes Ventura 
Procurador Municipal 
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